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Hlepõe, sobre o transporte gratuíto

e obrigatôrio de Póliciais Militares far-

dados.

ARTIGO 1o - Todos os ônibus inter -

municipais, isrtertrbanos e- urbanos do Estado de São Paulo ficam

obrigados a transportar gratumtamente, mesmo em pé, os Policiais

Militares do Estado de São Paulo, desde que fardados, mediante

simples identificação.

$ ÚNICO - O transporte de que fala O

"Caput" deste artigo serã permitido em pé, desde que o número

transportado não comprometa a segurança do veículo ou desobede-

ça qualquer Lei existente a respeito da matéria, sendo que, na

existência de lugares para sentar, os Policiais Militares pode-

rão ocupã-los desde que não exceda a 03 (três) vagas por veículo.

ARTIGO 29 - A presente Lei entrará

em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçgoes=em

Sala das Sessoes
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a penúria a que se encontram

reduzidos os soldados, cabos e sargentos da Polícia Militar do Estado

de São Paulo, mercê dos baixíssimos salários a que estão sujeitos e do

fato de que a grande maioria foi obrigada por esse motivo, a morar a

grandes distâncias de seus locais de trabalho, inclusive em outfos mu-
.

ricípios; tendo em vista O quadro acahranhantede milhares de militares

espalhados por todas as rodovias, a pedir carona por falta de dinheiro

para pagar passagem, apresentamos Projetos de Lei que pretende minorar

esta situaçao, sem ônus para o Estado, ao tempo em que trará melhoria

na segurança dos passageiros.

EDNA MACEDO

Deputada Estadual
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